
ESTA DO DO MARANHÃO 

PREF EITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/ 0001-08 

EDITA L DO PRE G ÃO ELETR ÔNIC O Nº 029/2022 
SISTEM A DE R EG ISTRO DE PREÇO S 

REG IDO PELA LE I Nº 10.520/02, DEC RETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMB RO DE 2019 , LE I 
COMP LEMENTAI-< o 123 /2006 -A-L TE RA DA PELA LEI COM PLEMENTAR Nº 147/20 14. LE I 
COMP LEMENTA R Nº 155/201 6, APLI CA NDO-SE SU BS IDI ARIAMENTE AS DISPOS IÇÕES DA LE I 
Nº 8.666/93 E SUAS ALT ERAÇÕES POSTERI O RES E DEMA IS LEG ISLA ÇÕES PERT INENT ES . 

---
INTERESSA DO: 
Prefeitura Mun ic ipal de Pres idente Outra/MA 

>-· 

PROCESSO LIC ITA TÓRIO PE Nº 029/2022 PRO CESSO ADM I NISTRATIVO Nº 
03 10202200 l /2022/PM PD 

ÓRGÃO GER ENC IADOR: ÓRG ÃO S PART IC IP ANT ES: 
SEC RETA RI A MU IC IPA L DE A DMI ISTRAÇÃO Secretari a M uni cipal de Administração 

TI PO DE LIC IT AÇÃ O: PR ESTAÇÃO DE SERVIÇ O: 
MENOR PR EÇO '" PO R IT EM" FORNEC IMENTO DE FORMA PA RCE LADA 

OBJETO: 
Registro de Preços te ndo co mo o bj e to eventua l e fu tura co ntratação d e e mpresa espec ia lizada pa ra 

Aq ui s ição de eq u ipame nto de co le ta e regis tro de po nto e le trô n ico, po r me io da le itura da 

impressão d ig ital do se rv ido r (por b io metria ), tec lado e le itura de códi go d e ba rra s. sem mecan ismo 
de impressão de co m pro vantes para uso em todos os préd ios da ad mi n is tração públi ca m un icipa l. 

O P regão será rea lizado em sessão pública on line por meio de recursos de tecnologia da inform ação -
INTE RNET , através do site : h tt[!s : //ww~v.com[!raS [!res identedutra .com.br 

R ECEBIM ENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 21/10/2022 
Términ o: 08/11/2022, às 07:00 Horas (Horário d e Bras ília ) 
SESSÃO P ÚBLICA: 08/11 /2022, às 09:00hs (Horário d e Brasília) 
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste 

1 Edita l, em que não estej a di sposto ··Horári o Loca l" . . 
DIA, HORÁRIO , LOCAL E MEIO D E COM UN ICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

- -·1 

DIA: Segunda a Sexta-fe ira 
HORÁRIO: das 08:00hs às l 2:00hs (horário local). 
LOCAL: Sa la da Comissão Permanente de L~c i tação da Prele itura M unic ipa l de Pres idente Outra - M1 . 
local izada na Av. Adir Leda, s/nº - Bairro Centro - Pres idente Du tra/M aranhão . E-m ai l: 
1 ici tacao@ pres identedu tra. ma.gov.br ' 
O edi tal poder{~ ~~gratu itam ente nos sítios: h ttps ://www .com [!ras p res idented u tra.com : )r 
ou / htt p://pres · entedut · gov.br/ · --

~ ~ 
~./ · 

\ Este instrumento contém: 
Eli as R'Cliittt: ,ues Lima Edita l e seus anexos com 57 páginas_ incl ui nd > 

Assessor E xecutivo e O denador de Despesas · esta, numer icamente ordenadas. 

Centro Administ rativo Ciro Evangelista 

Aven ida Adir Leda, s/n, Bai rro Tarum ã, Presidente Dutra/ M A. CEP: 65760 - 000 

S,it e: https ://presidentedutra. ma.gov. br I 

- -
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138 .366/0001-08 

EDITAL DE LICIT ACÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2022 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo nº 0310202200112022/PMPD 

SIST EMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM rTENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso 1, LC 123) E RE SE RVA DE COTA 
(art. 48, inciso Ili, LC 123) D ESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, E 

EMPRESAS DE PEQ UEN O PORTE - EPP." 

Torna-se públi co que O MUN ICÍPIO DE PR ES IDENTE OUTRA-MA, através da PREFEITURA 
MUN ICIPAL DE PRES ID ENTE OUTRA - MA, por meio da Secretaria Municipal de Ed ucação, 
rea li za rá às 09:00 hora s, do dia 08/11/2022, licitação, na moda li dade PR EGÃO, na fo rma 
ELETRÓN ICA , com o critéri o de ju lgamenro do ri po meno r preço "por item .. , sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, (fornec imento parce lado), nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, da le i compl ementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 20 19, apli cando-se, sub idiariamente. a Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 
1993 e as exigências estabe lec idas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas di sposições da LEI FE DERAL Nº 10.520/02. Dec reto Federal nº 
10.024, de 20 de setembro de 20 19, DEC RETO Nº 10.024. DE 20 DE SETEMBRO DE 20 19, LEI 
COM PL EMENTAR Nº 123/2006, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº. 147/20 14. 
apli cando-se. ubsidiariamente, no que co uber. a LEI FE DERAL 0 8.666/ 1993, e demais normas 
apl icáve is ao procedimento li citatóri o em epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor des ignado. denominado Pregoe iro, mediante a inserção e 
mon itoramento de dados gerados ou tra nsfe ri dos diretamente para a página eletrôn ica: 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. O servidor terá, dentre outras . as seguintes atribui ções: 
coordenar o processo li citatório; receber, examinar e dec idir as impugnações e consultas ao ed ital. 
apo iado pe la sua equipe responsável pela sua elaboração : conduzir a sessão públ ica na internet; ve rificar 
a conformidade da proposta com os req ui sitos estabelecidos neste ed ital; diri gir a etapa de lances; 
ve r i 1~car e ju lgar as condições de habilitação; receber, examinar e dec idir os recursos , encaminhando á 
autori dade competente quand o mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os 
traba lhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo dev idamente Instruído à autoridade responsável 
pe la adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as espec ifi cações do objeto descritas neste ed ital e as constantes no 
sistema da GM Tec nologia. prevalecerão as descritas neste edita l. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 
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Site : https ://presídentedu tra. rna.gov. br / 

2 



• 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138 .366/ 0001-08 

1. 1. O presente Pregão tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura Contratação de 
empresa espec iali zada para Aqui sição de equipamento de co leta e registro de ponto eletrôni co. por meio 
da leitura da impressão digital do se rvidor (por bi ometri a). tec lado e leitura de código de barras. sem 
mecani smo de impressão de comprova ntes para uso em todos os prédi os da admini stração públi ca 
municipal, confo rme descrito neste Ed ital e seus Anexos. nas espec ificações. quanti dades e condições 
contidas no Termo de Referência, Anexo 1 do Presente Edi tal. 

1.2. O preço esti mado (máx imo) do obj eto da presente lic itação é R$ 110.680,50 (Cento e dez mil 
seiscentos e oitenta reais e cinquenta centavos). 

1.3. A licitação será di vidida em itens. confo rme tabela co nstante do Termo de Referência. faculta ndo 
se ao li citante a participação em quanto itens fo rem de seu interesse. 

1.4. O critéri o de julgamento adotado se rá o menor preço do item, observadas as exigências cont idas 
neste Ed ital e seus Anexos quanto às es pec ifi cações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. 1. Tendo em vista que a li citação para Registro de Preços independe de prev1sao de dotação 
orçamentári o, confo rme di spõe Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 20 19 e o Decreto Federal nº . 
7.892/20 13, as Dotações Orçamentári as, com sa ldo s uf~ cie nte para cobertu ra das despesas decorrentes 
da exec ução do objeto serão info rmadas nos respectivos contratos ou inst rumentos eq ui va lentes. que 
poderão adv ir do presente procedimento li citatório. 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as despesas 
decorrentes destes cont ratos admini strati vos correrão por conta dos recursos específicos consignados no 
orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o níve l bá ico do registro cadastral no site 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. que permite a part icipação dos interessados na 
modali dade LI CIT ATÓRI A PR EGÃO, em sua FORM A ELETRÔN ICA . 

3.2. O cadastro deverá ser fe ito no siti o https: //www.compraspresidentedutra.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema im pli ca a res ponsabili dade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capac idade técn ica para realização das transações inerentes a 
es te Pregão. 

3 .4. O licitante responsabili za-se exc lusiva e formalm ente pelas transações efetuadas em se u nome, 
assume como firm es e ve rdade iras suas propostas e seus lances. inclusive os atos prati cados diretamente 
ou por seu represen tante. exc luída a responsabi 1 idade do provedor do i tema ou do órgão ou entidade 
promotora da li citação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ai nda 
que por terce iros. 

3.5. É de responsabili dade do cadastrado confe rir a exatidão dos seus dados cadastra is no portal 
https://www.compraspresidentedutra.com.br de mantê-l os atuali zados j unto aos órgãos responsáve is 
pela info rmação, devendo proceder, imedi atamente, á correção ou á alteração dos registros tão logo 
ident ifique incorreção ou aq ueles se tornem desatuali zados. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06 .138.366/0001-08 
3.5.1 . A não observância do di sposto no subitem anteri or poderá ensejar de classificação no momento 
da habilitação . 

.t. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de ati v idade eja compatível com o obj eto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no portal do 
h ttps: //www .com praspresiden ted u tra.com. br 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empre as de pequeno porte. para o 
agri cultor famili ar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME i, nos 
limites previ stos da Lei Complementar nº 123. de 2006. confo rme segue: 

4.3 Não poderão participar desta li citação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e ce lebrar contratos admini strati vos, na fo rma da legislação 
v igente; 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e se u(s) anexo(s): 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder adm ini strat iva ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previ stas no art igo 9º da Lei nº 8.666. de 1993; 

4.3.5 que estejam sob fa lência, concurso de credores. concordata ou inso lvência. em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.6 organ izações da Sociedade C ivil de Interesse Públi co - OSC IP. atuando nessa cond ição (Acórdão 
nº 746/20 14-TCU-Plenár io); 

4.3. 7 instituições sem fins 1 ucrativos (parágrafo único do art . 12 da 1 nstrução Normat i va/SEG ES nº 
05/20 17); 

4.3.7. 1 É admi ss ível a partic ipação de organ izações soci ais. qualificadas na forma dos arts. 5° a 7° da lei 
9.637/ 1998, desde que no objeto desta li citação se insiram entre as ati v idades previ stas no contrato de 
gestão firmado entre o Poder Público e a organi zação socia l (Acórdão nº 1.406/2017-TCU-Plenári o). 
mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constituti vos . 

4.4. Como condição para participação no Pregão, o li ci tante assi nalará "sim" ou "não" em campo 
próprio do sistema eletrôn ico, relativo às seguintes declarações : 

4.4. 1 Declaração que cumpre os requisitos estabe lecidos no arti go 3º da Lei Complementar nº 123. de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorec ido estabelec ido em se us arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera dec laração como M E ou EPP ou a efetiva utili zação cios benefícios concedidos pela LC 
nº 123/2006 por li ci tante que não se enquadra na defi ni ção lega l reservada a essas categori as. configura 
fraude ao certame, sujeitando a empresa à apl icação de penalidade de impedimento de li citar e contratar 
com a Admin istração Pública. além de ser desc redenciada do SICAF, pel o prazo de até 5 (cinco) anos, 
se m prejuízo das multas previ stas neste Edital e das demais com inações lega is. 

4.4 . 1.2 Para a verifi cação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de Pres idente 
Dutra - MA poderá reali zar procedimentos complementares. mediante di 1 igênci a, tais como so licitação 
de Demonstração do Resultado cio Exercíci o - DR E do exercício anterior e/ou outros demonstrativos 
cootàbe; s/dornmentos qoe jolgoe neecssá,;os, apcese ntados na fonna da ~óp;a: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/ 0001-08 
dev idamente registradas ou autenti cadas na Junta Comerc ial da sede ou domi cí li o da 1 icitante, ou em 
out ro órgão equi va lente, a fi m de subsidiar a ve rificação do atendimento, pelas lic itantes, às ex igências 
da LC nº 123/2006. 

4.4. 1.3 Também serão ace itas a DR E e outras demonstrações disponibili zadas via Escrituração Contábil 
Di gital - EC D, desde que comprovada a transmi ssão desta à Rece ita Federal do Brasil , por meio da 
apresentação do Termo de Autenti cação (rec ibo gerado pe lo Sistema Públi co de Escritu ração Di gital -
SPED). 

4.4. 1.4 A confirmação acerca do atendim ento, pelas li citantes, da condi ção de ME ou EPP també m 
poderá ser realizada por meio da di sponibili zação de Doc umentos Fiscais Oficiais. tais como a 
Dec laração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional, devidamente 
transmitida à Rece ita Federal do Bras il , desde que os dados permitam identifi car as info rmações ace rca 
do faturamento bruto do exercício em análi se . 

4.4. 1.5 Para fins de defini ção do "úl timo exercício soc ialº ' da DR E a ser exigida, será considerado. na 
data de abertura da sessão públi ca. o limite defi nido pela Rece ita Federa l do Brasil para transmissão da 
Escrituração Contábil Di gita l - EC D ao Sped, nos termos do que fi xa o Art. 16, §4º da Instrução 
Normati va SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018. 

4.4.2 Declaração de suj eição às condi ções estabelec idas no Edital e Inex istência de Fatos 
Superveni entes Impediti vos da Habilitação; 

4.4.3 Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peri goso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi ção de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXX III , da Co nstituição; 

4.4.4 Declaração que a proposta fo i e laborada de fo rma independente, nos termos da Inst rução 
Norm ati va SL TI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.5 Declaração que cumpre plenamente os requi sitos de habilitação defi nidos no Ed ital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as ex igências edital icias; 

4.4.6 Dec laração de Idoneidade 

4.5 . As dec larações ex igidas neste edital e não disponibili zadas diretamente no sistema deverão ser 
confecc ionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de 
habili tação. O não envio das declarações será inabilitado 

4.6. A dec laração fa lsa relati va ao cumprim ento de qualquer condição sujeitará o li citante às sanções 
previstas em lei e neste Edi ta l. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 Os li citantes encaminharão, exc lusivamente por meio do sistema, concomi tantemente com os 
doc umentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a desc ri ção do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horári o estabelec idos para a abertu ra da sessão pt'.1bli ca, quando, então, encerrar-se-á 
automati camente a etapa de en vio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ex igidos neste Ed ita l, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os li citantes poderão deixar de apresentar os doc umentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegmado aos derna;s 1;dtantes o d;ce ;to de acesso aos dados con tantes dos s;stemas. ~ 

5 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
5.4 As M icroempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habi l itação, ainda que haj a alguma res tri ção de regulari dade fi scal e trabalhista. nos term os do art, 43. 
§ 1 º. da LC nº 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao l icitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negóc ios. diante da inobservância de 
quaisq uer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abe11L1ra da sessão públi ca, os licitantes poderão reti rar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteri ormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelec ida, nessa etapa do certame. ordem de class ifi cação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rea li zação dos proced imentos de negoc iação e j ul gamento 
da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habil i tação do li ci tante melhor classificado somente 
serão dispon ibi 1 izados para avaliação do pregoe iro e para acesso público após o encerramento do env io 
de lances. 

6. PR EENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6. 1 O li citante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento. no sistema eletrônico. ci os 
seguintes campos : 

6. 1. 1. Quantidade ofertada; 

6.1 .2 Va lor uni tári o do item; 

6. 1.3 Va lor global do item; 

6. 1.4 Descri ção detalhada do objeto. contendo as in fo rmações compatíve is com a espec ificação do 
Term o de Referência: indi cando marca/modelo, fabri cante prazo de va lidade ou de garanti a. 

6.2 Todas as especificações do obj eto contidas na proposta v inculam a Contratada. 

6.3 Nos va lores propostos estarão inclusos todos o custos operac ionais, encargos previdenciári os. 
trabalhi stas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente nos do 
objeto. 

6.4 A apresentação das propostas impli ca obri gatoriedade do cumprimento elas disposições ne las 
cont idas, em confo rmidade com o que d ispõe o Term o de Referência. assumindo o proponente o 
compromisso de executar o obj eto nos seus termos. bem como de fo rnecer os mater ia is. equi pamentos, 
fe rramentas e utensíli os necessári os. em quantidades e qualidades adequadas à perfe ita execução 
contratual, promovendo. quando requerido, sua substitui ção. 

6.5 Os preços ofe rtados, tanto na proposta ini cial. quanto na etapa ele lances, serão de e:-.:cl usiva 
responsa bilidade do li citante. não lhe ass istindo o direito de pleitear qualquer al teração. sob alegação ele 
erro, om issão ou qualquer outro pretex to. 

6.6 O prazo de va l idade da proposta não será infer ior a 60 (sessenta) dia s. a con tar ela data ele sua 
apresentação. 

nas normas de regência 6. 7 Os 1 icitantes devem respeitar os preços max 1 mos estabeleci dos 
contratações públicas, quando participarem de li citações púb l icas; 

~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138 .366/ 0001-08 

6.7 .1 O desc umprimento das regras suprame ncionadas pe la Ad mini stração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsa bili zação pelo órgão de contro le competente e. após o devido processo lega l. 
gerar as seguintes consequências: ass inatura de prazo para a adoção das medi das necessárias ao exato 
cumprim ento da lei, nos term os do art . 71, inciso 1 X. da Co nst itu ição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáve is e da empresa contratada ao pagamento dos prej uízos ao erári o. caso ve ri ficada a 
ocorrência de superfatu ramento por sobrepreço na exec ução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORM ULAÇÃO DE 
LANCES 

7.1 A abe11L1ra da presente li citação dar-se-á em sessão pübli ca, por meio de sistema eletrôni co. na data. 
horári o e local indi cados neste Edital. 

7.2 O Pregoe iro verifi ca rá as propostas apresentadas. desc lass ifi ca ndo desde logo aquelas que não 
estejam em confo rmidade com os requi sitos estabelec idos neste Edital, contenham vícios insanáve is. 
ilegal idades. ou não apresentem as es pec ificações ex igidas no Termo de Referência. 

7.2 .1 Também será desc lass ifi cada a proposta que não identifique o li citante. 

7.2.2 A desc lass ifi cação será sempre fund amentada e registrada no sistema. com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 A não descl ass ifi cação da proposta não impede o se u j ul gamento definiti vo em sentido contrário, 
levado a efe ito na fase de ace itação . -

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas class ifi cadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4 O sistema di sponibilizará campo própri o para troca de mensagens entre o Pregoei ro e os licitantes. 

7.4. 1 Durante a fase de lances, não serão ace itos contatos te lefônicos, ou via e-ma il . com o(a) 
Pregoe iro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exc lusão de lances dados 
eq uivocadamente, sob pena de apli cação das penal idades cabíve is. já que tal ato contl gura a 
identi ficação da lici tante durante a sessão pública. o que é lega lmente vedado. 

7.5 Ini ciada a etapa competit iva, os lic itantes deverão encaminhar lances exc lusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo im edi atamente info rmados do se u recebimento e do va lor consignado no 
registro. 

7.5. 1 O lance deverá ser ofertado pelo va lor unitári o do item. 

7.6 Os li citantes poderão oferecer lances sucess ivos. observando o horári o fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7. 7 O 1 icitante somente poderá oferecer lance de valor infe ri or ou percentual de desconto superi or ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O interva lo mínimo de di fere nça de valores ou percentuais entre os lances, que incid irá tanto em 
relação aos lances intermedi ári os quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,10 (Dez Centavos). 

7.9 O interva lo entre os lances enviados pe lo mesmo licitante não poderá ser infe ri or a vi nte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automat icamente descartados pelo sistema os respec ti vos lances. 
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7.1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" em que os 
1 ic itantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão públ ica terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automat icamente pe lo sistema quando houver lances ofertados nos últ imos do is minutos do período de 
duração da sessão públi ca. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anteri or, será de dois minu tos e 
ocorrerá sucessivamente se mpre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive no 
caso de lances intermediári os . 

7 . 13 Não havendo novos lances na fo rma estabelec ida nos itens anteri ores. a sessão públi ca ence rra r- e
á automati camente. 

7.14 Encerrada a fase compet1t1 va sem que haj a prorrogação automáti ca pelo sistema. poderá o 
pregoe iro , assessorado pela equipe de apoio, justifi cadamente, admi tir ü rei nício da sessão públi ca de 
lances. em prol da consecução cio melhor preço. 

7.15 Em caso de fa lha no sistema. 
desconsiderados pelo pregoe iro. 
autori dade/órgão competente; 

os lances em desacordo com os subitens anteri ores deverão ser · 
devendo a ocorrência ser co municada imediatamente à 

7. 15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo própri o do sistema. 

7.16 ão serão aceitos dois ou mais lances de mesmo va lor. preva lecendo aquele que for receb ido e 
regi strado em primeiro lugar. 

7. 17 Durante o transcurso da sessão públi ca, o li citantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a ident ifi cação do lic itante. 

7. 18 No caso ele de conexão com o Pregoe iro , no decorrer da etapa compet itiva do Pregão. o si tema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos superi or a dez 
mi nutos, a sessão pública será suspensa e reini ciada somente após decorri das v inte e quatro horas após a 
comunicação do fa to aos parti cipantes no síti o eletrônico utilizado para d ivulgação . 

7.20 O Cri téri o de julgamento adotado será o menor preço "por item", confo rme defini do neste Edital 
e seus anexos. 

7 .2 1 Caso o 1 icitante não apresente lances, concorrerá com o va lor de sua proposta. 

7.22 Em re lação a itens não exclusivos para parti cipação de microempresas e empresas de pequeno 
porte. uma vez encerrada a etapa de lances, será efeti vada a verificação automáti ca do porte da entidade 
empresari al. O sistema identificará em co luna própri a as microempresas e empresas de pequeno porte 
part icipantes, procedendo à comparação com o va lores da primeira co locada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais class ifi cadas. para o fi m de apli car-se o di sposto nos arts. 44 e 45 
ela LC nº 123 , de 2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encont rarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou me lhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira co locada. 
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7. 24 A melhor classificada nos term os do item anterior terá o direi to de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira co locada, no prazo de 5 (c inco) 
minutos contro lados pelo sistema, cohtados após a comuni cação automáti ca para tanto. 

7.25 Caso a mi croempresa ou a empresa de pequeno porte melhor class ifi cada desista ou não se 
man ifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais li citantes mi croempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele interva lo de 5% (ci nco por cento). na ordem de class ificação, 
para o exercíc io do mesmo direito. no prazo estabelec ido no subitem anteri or. 

7.26 No caso de equivalência dos va lores apresentados pelas mi croempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos interva los estabelecidos nos ubitens ante riores, será rea li zado sorteio ent re 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utili zada como um dos critérios de class ificação. de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas igua is (não segu idas de lances). ou entre lances 
fi nais da fase fechada do modo de di sputa aberto e fechado. se fo r o caso. 

7.27. 1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critéri o de desempate será aquele previ sto 
no art. 3°. § 2º, da Lei nº 8.666. de 1993 , assegurando-se a preferência. sucess ivamente, aos bens: 

7.27 .1.1 prod uzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesqui sa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País: 

7.27 . 1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prev ista em lei 
para pessoa com defici ência ou para reabilitado da Prev idênci a Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação . 

7.27. 1.4. prod uzidos no país. 

7.28 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora se rá sorteada pelo sistema eletrôni co 
dentre as propostas empatadas. 

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púb lica. o pregoe iro deverá encamin har. pe lo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que ten ha apresentado o me lhor preço. para que sej a 
obtida melhor proposta, vedada a negoc iação em condições dife rente das prev ista deste Ed ital. 

7.29. 1 A negoc iação será rea li zada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pe los demais 
1 icitantes. 

7.29.2 O pregoe iro soli citará ao licitante melhor classifi cado que, no prazo de 2 (duas) horas. envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negoc iação rea lizada, acompanhada. se fo r o caso. 
dos documentos complementares. quando necessários à confirmação daqueles ex igidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoe iro ini ciará a fase de ace itação e j ulgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8. 1 Encerrada a etapa de negoc iação, o pregoeiro examinará a pro posta class ifi cada em primeiro lugar 
quanto à adeq uação ao objeto e à compatibilidade de preço em re lação ao máx imo esti pul ado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo úni co do art. 7° e no §9° 
do a11. 26 do Decreto nº 10.024/201 9. 
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8.2 Será desc lassifi cada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente. que: 

8.2. 1 não estiver em conformidade com os req uisitos estabelecidos neste edita l; 

8.2.2 contenha víc io insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especi ficações técnicas ex igidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máx imo fi xado (Acórdão nº 1455/20 18-TCU - Plenári o). 
ou que apresentar preço manifestamente inexequíve l. 

8.2.4 .1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexeq uíve l a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4. l . I fo r insuficiente para a cobertura dos custos da contratação. apresente preços globa l ou unitári os 
simbóli cos, irri sórios ou de va lor zero. incompatíve is com os preços dos insumos e sa lári os de mercado. 
ac rescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da l icitação não tenha estabelec ido 
limites mínimos, exceto quando se refer irem a materiai s e instalações de propriedade do próprio 
li citante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necess idade de 
esc larec imentos comp lementares, poderão ser efetuadas di l igências, na forma do § 3º do arti go 43 da 
Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do A nexo VII-A da IN SEGES/MPDG 
N. 5. de 20 1 7, para que a em presa com prove a exeq ui bi 1 idade da proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo Pregoe iro para a entrega das respostas e/ou informações 
so licitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados 
insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 Quando o l icitante apresentar preço final inferi or a 30% (trinta por ce nto) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análi e 
da proposta comerci al, não sendo poss ível a sua imediata desc lass ificação, a Comissão poderá reali zar 
diligências para aferir a legal idade e exequibilidade da proposta. 

8.5 Qua lquer interessado poderá requerer que se rea li zem diligênci as para aferir a exeq uibil idade e a 
lega lidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os ind íc ios que fundamentam a suspeita . 

8.5.1 a hipótese de necess idade de suspensãü de sessão pliblica para a real ização de diligências. com 
vista ao saneamento das propostas, a sessão plib l ica somente poderá ser re ini ciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vi nte e quatro horas de antecedênc ia, e a ocorrência será registrada 
em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital comp lementar. por meio de 
funcional idade disponí ve l no sistema. no prazo de 2 (d uas) horas , sob pena de não ace itação da 
proposta. 

8.6.1 . É fac ultado ao pregoe iro prorrogar o prazo estabe lec ido, a partir de so li citação fundamentada feita 
no chat pe lo 1 icitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2 . Dentre os documentos passíveis de so li citação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do materi al ofertado, tai s como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, fo lhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoe iro, sem prejuízo do se u 
ul terior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não ace itação da proposta. ~ 
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8.6.3. O detentor da melhor proposta poderá ser instado a apresentar amostra do produto ofertado na 
forma estabelecida no Termo de Referência, no prazo máx imo de 48hs (quarenta e oito horas), contados 
a partir da req ui sição do Pregoeiro. sob pena de desclass ifi cação, com o objet ivo de conferir a 
especificação e ausência de fa lhas no prod uto. 

8.6 .3.1. A amostra , caso requisitada. somente será da empresa classifi cada provi sori amente em primeiro 
1 ugar. na fase de ace itação de propos.tas. 

8.6.3.2. Será rejeitada a amostra, e consequentemente a proposta, que não atender as disposições 
previ stas no Termo de Referência. 

8.6.3 .3. A anál ise da amostra poderá ser acompanhada pelos 1 icitantes ou seus representantes legai s, 
quando prévia e forma lmente requerida pelo interessado. 

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pe lo(s) arrematante(s) não fo r(em) aceita(s), o Pregoe iro 
ana li sará a ace itabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segund o class ifi cado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim , sucessivamente. até a verificação de urna que atenda às 
especificações constantes no Termo de Refe rência. 

8.6.4 Dentre os documentos passíveis de so li citação pe lo Pregoe iro. destaca-se ainda a proposta 
comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.5 . Em nenhuma hipótese poderá ser alte rado o teor da proposta apresentada, eja quanto ao preço ou 
quai squer outras condi ções que importem em mod ificações de seus te rmos ori ginai s. ressalvadas apenas 
as alte rações absolutamente formais, destin adas a sanar evidentes erros materiai s, sem nenhuma 
alte ração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demai s 
1 icitantes. 

8.6. Para fins de análi se da proposta quanto ao cumprimento das especificações do obj eto, poderá ser · 
co lhida a mani fes tação escrita do setor requi sitante do prod uto ou da área espec iali zada no objeto. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor fo r desclassificado, o Pregoe iro exa minará a proposta ou lance 
subsequente, e, ass im sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necess idade. o Pregoeiro suspend erá a sessão. informando no .. chaC a nova data e horário 
para a sua conti nuidade. 

8.1 O. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
sempre que a proposta não for ace ita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova 
verificação, pelo sistema. da eventual ocorrênc ia do empa te ficto, previ sto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a discipl ina antes estabe lec ida, se fo r o caso. Encerrada a análi se quanto à 
acei tação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do li citante. observado o di sposto neste 
Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9. 1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do li citante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro veri ficará o eventual descum primento das condições de 
participação, especialmente quanto à ex istência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando fo r o caso; 
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b) Cadastro Nac ional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CE IS, manti do pe la Contro ladoria-Geral da 
Uni ão (www.portaldatransparenci a.Qov. br/ce is); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíve is por Atos de Improbidade Ad mi nist rati va , ma ntido pe lo 
Conselho Nac ional de Justiça (www.cnj .jus. br/improbidade ad m/consultar requerido.php). 

d) Lista de lni dô neos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Ad mini strati vos - CAD ICON. 
ma nti dos pelo Tribunal de Contas da Uni ão - TCU; 

9.1. 1. Para a consul ta de licitantes pessoa juríd ica poderá haver a substi tui ção das consultas das alíneas 
""b·· . ..e e "d'' ac im a pela Consulta Conso li dada de Pessoa Jurídi ca do TCU 
( https://cert idoesapf.a pps. te u.gov. br/) 

9.1 .2. A consulta aos cadastros será rea li zada em nome da empresa li citante e também de seu soc10 
majoritári o. por fo rça do a1tigo 12 da Le i nº 8.429, de 1992. que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsáve l pela prática de ato de improbidade admini strati va, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por inte rmédi o de pessoa jurídica da qual seja sóc io majoritári o. 

9. 1.2. 1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Im peditivas 
Indiretas. o gestor diligenciará para ve rifi car se houve fra ude por pa rte das empresas apontadas no 
Relató ri o de Ocorrências Impediti vas Indiretas . 

9. 1.2. 1.1. A tentati va de burl a será ve rificada por meio dos vínc ul os soc ietári os, lin has de fo rnec imento 
simil ares, dentre outros. 

9. 1. 2.1.2 . O licitante será convocado para man ifestação prev iamente à sua desclassi fi cação. 

9. 1.J. Constatada a existência de sanção, o Pregoe iro reputa rá o li ci tante inab ilitado. por fa lta de 
condição el e part icipação. 

9. 1.4. No caso de inabilitação, haverá nova ve rificação, pelo sistema, da eventual ocorrênc ia do empate 
fi cto, prev isto nos arts. 44 e 45 da Le i Compl ementar nº 123, de 2006. seguindo-se a disc iplina an tes 
es tabe lecida para ace itação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condi ções de parti cipação. a habilitação do li citante será verificada por meio do 
https://www.compraspresidentedutra.com.br. , nos doc umentos exigidos neste ed ita l. em relação à 
hab i 1 itação j urídi ca, à regularidade tlscal, à q uai ifi cação téc ni ca e à qualificação econômica fi nance ira. 

9.2.1. O inte ressado, para efe itos de habilitação med iante utili zação do sistema, deverá atender às 
cond ições exigidas no cadastramento do https: //www.compraspresidentedutra.com.br 

9.2.2. É deve r do li ci tante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão públi ca, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respec ti va docum entação atuali zada. 

9.2 .J. O descumprimento do subitem ac ima impli cará a inabilitação do li citante, exceto se a consulta aos 
sítios e letrônicos oficiais emi ssores de certidões fe ita pe lo Pregoeiro lograr êxito em encontra r a(s) 
ce rtidão(ões) vá lida(s), confo rme art. 43, §J º. do Decreto 10.024. de 20 19. 

9.3. Havendo a necess idade de envio de docum entos de habil itação complementares. necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edi ta l e já apresentados, o licitante será convocado a encamin há
los, em fo rmato digi tal, via sistema, no prazo de 2 (d uas) horas. sob pena de inab ili tação. 
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9.4. Somente haverá a necess idade de comprovação do preenchimento de requ1 s1tos media nte a 
apresentação dos doc umentos origina is não-digitais quando houver dúvi da em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão ace itos documentos (1 e habili tação com indicação de CN PJ/CPF dife rentes, sa lvo aque les 
legal mente permitidos. 

9.6. Se o licitante fo r a matri z, todo> os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o li citante 
fo r a fili al, todos os documentos de , erão estar em nome da fi li al, exceto aqueles doc umentos que, pela 
própri a natureza, comprovadamente. forem emiti dos somente em nome da matri z. 

9.6. 1. Serão ace itos registros de CN í-'.i de licitante matri z e fili al com di fe rentes números de doc umentos 
perti nentes ao CN D e ao CRF/FGT~· - quando fo r comprovada a cent ra li zação do recolhimento dessas 
conrri bui ções. 

9.7. Ressa lvado o di sposto do item 5 3, os licitantes deverão encaminhar, nos term os deste Ed ital, a 
doc umentação nos itens a seguir, para i ins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8. 1. No caso de empresári o individual· insc ri ção no Registro Públi co de Empresas Mercanti s, a cargo 
da Jun ta Comercial da respecti va sede; 

9.8.2 . Em se tra tando de mi croempl L'endedor ind ividual - ME i: Certifi cado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CC~ if E I , cuja ace itação fi cará condicionada à ve rificação da 
autenti cidade no íti o www. porta ldoemp1~eendedo r. gov. br ; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa indi vidual de responsabilidade limitada - EIR ELI : 
ato constituti vo, estatuto ou contrato soc ial em vigor, dev ida mente registrado na Junta Comercia l da 
respect iva sede, acompanhado de documento comprobatóri o de se us admini stradore ; 

9.8 .4. Inscri ção no Registro Público de Empresas Mercantis onde operá, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de se r o parti cipante sucursa l. fili al ou agência; 

9.8.5 . No caso de sociedade simples: insc rição do ato constituti vo no Registro Civil das Pessoas 
Ju rídi cas do loca l de sua sede, acompanhada de prova da indi cação dos seus ad mini stradores; 

9.8.6. No caso de cooperati va: ata de fundação e estatuto soc ia l em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou. dev idamente arqu ivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civi l das Pessoas Jurídi cas 
da respecti va sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764. de 197 1; 

9. 8. 7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em fun cionamento no País: decreto de autori zação; 

9.8.8. Os documentos ac ima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respect iva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9. 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríd icas ou no Cadastro de Pessoas Físicas. 
confo rme o caso; 

9.9.2 . Prova de regul aridade fiscal perante a Fazenda Nac ional, medi ante apresentação de cert idão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Bras il (RFB) e pela Proc uradoria-Ge ral 
da Fazenda Nac ional (PGFN), referente a todos os créditos tributári os federais e à Dívida Ati va da 
u ,,;ão (DA U) poc elas adm;,,;wados, ;,,c1,,s;ve aqc" les ce lat; vos ã Segc";dade Soc;a l, ~s ~: 
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Portaria Conjunta nº 1. 75 1, de 02/1 012014. do Secretári o da Receita Federal do Brasi 1 e da Procuradora
Geral da Fazenda Naci onal . 

9.9 .3 . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justi ça do trabalho. mediante a 
apresentação de ce1tidão negati va ou positi va com efe ito de negati va. nos term os do Título V li -A da 
Conso lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Le i nº 5.452. de Iº de maio de 1943. 

9.9.5 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estad ual ou muni c ipal, relati vo ao domicí li o ou 
sede do li citante, peltinente ao seu ramo de ati vidade e compatível com o obj eto contratual; 

9.9.6. Prova de regul aridade com a Fazenda Estadual do domi cíli o ou ede do li citante. re lativa à 
ati vidade em cujo exercício contrata ou concorre ; 

9.9.6. 1. Certidão negati va de débitos. ou certidão positi va co m efeito de negati va, expedida pelo Estado 
do domi cíli o ou sede do li citante, comprovando a regul aridade para com a Fazenda Estadual: 

9.9 .6.2. Certidão negati va, ou certidão pos itiva com efeitos de oegati va. quan to à dívida ati va do Estado. 
exped ida pelo Estado do domicílio ou sede do li citante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.7. Prova de regul aridade com a Fazenda Muni cipal (CND" s e Alvará de Fun cionamento) do 
domic ílio ou sede do li citante, relati va à ati vidade em cuj o exercício contrata ou concorre: 

9.9.7. 1. Certidão negati va de débitos. ou certidão positiva com efeitos de negati va, exped ida pe lo 
Muni cípi o do domicíli o ou sede do li citante, comprovando a regul aridade para com a Faze nda 
Muni cipal; 

9.9.7.2. Cert idão negati va, ou certidão pos rtr va com efe itos de negati va, quanto à Dívida at iva do 
Muni cípio, expedi da pelo Município do domi cíli o ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja co nsiderado isento dos tributos es taduais e/ou muni cipais relac ionados ao 
objeto lic itatóri o, deverá comprovar tal condição medi ante dec laração da Fazenda Estadual e/ou 
Municipal do seu domicíli o ou sede, ou outra equi va lente, na fo rm a da lei; 

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como mi croempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efe ito de comprovação de 
regul aridade fi scal, mesmo que esta apresente alguma restrição. sob pena de inab ilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9. 10. 1. Balanço patrimoni al e demonstrações contábeis do último exercrcro soc ial, já ex rgrveis e 
apresentados na fo rma da lei , que comprovem a boa situação finance ira da empresa. vedada a sua 
substit uição por balancetes ou balanços provisó ri os. podendo ser atuali zados por índi ces ofici ais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9. 10. 1. 1. No caso de empresa constituída no exercício soci al vigente, admi te-se a apresentação de 
balanço patrim onial e demonstrações contábei s referentes ao período de ex istência da soc iedade; 

9. 10. 1.2. É admi ss íve l o balanço intermedi ári o. se decorrer de lei ou contrato/estatuto soc ial. 

14 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https ://presidentedutra. ma.gov. br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138 .366/0001-08 

9.10.2 . Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de L iquidez 
Gera l (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela ap l icação 
das seguintes fórmulas: 

lLG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EX IGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE+ EX IGÍVEL A LONGO PRAZO 

1 LC =: _____ __..A.._.T._.1 ..... v ..... o ..... c...,1 ...... R .... C._.U'-"L-.A __ N __ T.._.E.._ ____ _ 

PASSIVO C IRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
líquido de 10% (dez porcento) do va lor total cotado pela licitante ou do item pertinente. 

9. 10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia regi strada ou 
autenticada na Junta Comercial; 

9. 10.4.2 Soc iedades por cota de responsabilidade limi tada (L TOA): Por fotocópia do livro Diário, 
i ncl usi ve com os Termos de A be1tura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equiva lente; 

9. 10.4.3 Soc iedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Comp lementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006: Por fotocóp ia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autent icada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço 
e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade cr iada no exercíc io em cu rso : fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente 
regi strado ou autenticado na Junta Comerc ial da sede ou dom icí li o da li citante; 

9. 10.5. O balanço patrimon ial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou 
por outro profi ss ional equivalente, devidamente regi strado no Conselho Regional de Contabilidade. 
Apresentar certidão de regularidade do profi ssiona l que ass inou o balanço. (CRP). 

9.10.6 . O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibili zado via Escrituração Contábil Digital -
ECO, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil , por meio da api·esentação 
do Termo de Autenticação (reci bo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

9.1O.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei. devidamente ass inados pelo 
representante legal e pelo Contador responsável , e registrados em Junta Comercial. 

9. 10.8. Certidão negativa de fa lência exped ida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do 
prazo de va l idade previsto na própria cert idão. 
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9.10.8. 1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo pl ano de recuperação foi acolhido j udicia lmente, na 
forma do art. 58, da Le i n.º 11.1O1. de 09 de feve reiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo. 
ainda, comprovar todos os demai s requisitos de habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9. 11 . 1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos com o objeto desta lici tação, ou com 
o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecid o(s) por pessoas jurídicas ele direito 
público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente; 

9. 11 .2. A Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA se reserva o direito de reali zar dili gênci as para 
comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado (s). podendo requisitar cópias dos respectivos 
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12 Habilitação Adicional: 

9.12.1 Todos os Documentos devem vim em ordem em forma numérica. 

9. 13. O li citante enquadrado como microempreendedor indi vidual que pretenda aufer ir os benefícios do 
tratamento diferenc iado previ stos na Lei Complementar n. 123, de 2006. estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal e da apresentação do balanço 
patrimoni al e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9. 14. A existência de restrição relativamente à regul aridade fisca l e trabalhi sta não impede que a 
li citante qualifi cada como microempresa ou empresa de pequeno po11e seja dec larada vencedora. uma 
vez que atenda a todas as demai s exigências do edital. 

9. 14. 1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9. 15. Caso a proposta mai s vantaj osa seja ofe rtada por microempresa, empresa de pequeno po11e ou 
sociedade cooperat iva equiparada, e uma vez con tatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (ci nco) dias útei s. após a 
dec laração do vencedor, comprovar a regul ari zação. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo li ci tante, med iante apresentação de 
j ustifi cat iva. 

9.16. A não-regu larização fi scal e trabalhi sta no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
i nab i 1 itação do 1 icitante, sem prejuízo das sanções prev istas neste Edital , sendo fac ultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de cl assificação. Se, na ordem de classificação. seguir-se outra 
mi croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restri ção na 
documentação fi scal e trabalhi sta, será concedido o mesmo prazo para regulari zação. 

9. 17. Havendo necessidade de anali sar minuciosamente os documentos ex igidos. o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no ··chat'' a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.1 8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habi litação, seja por não apresentar quai squer 
dos documentos exigido , ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inab ilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fi cto. previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a di sciplina antes estabelec ida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Ed ital. o li citante será dec larado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante dec larado vencedor deverá ser enca mi nhada no prazo de 2 (duas) 
horas, a contar da so licitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10. 1. 1. Ser redi gida em 1 í ngua portuguesa, datil ografada ou di gitada. em uma via, sem emendas. rasuras. 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última fo lha ser ass inada e as demais rubri cadas pelo li citante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco. número da conta e agência do li citante vencedor. para fins de 
pagamento. 

10.2 . A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorre r da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se fo r o caso. 

10.2. 1. Todas as especifi cações do obj eto contidas na proposta vinculam a Co ntratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nac ional, o valor uni tári o em algari smos e o 
va lor global em algari smos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3. 1. Ocorrendo di vergência entre os preços unitári os e o preço global, preva lecerão os primeiros; no 
caso de dive rgência entre os va lores numéri cos e os va lore expressos por extenso. prevalecerão estes 
ülti mos. 

10.4. A oferta deverá ser firm e e preci sa, 1 im irada. rigorosamente. ao objeto de te Edital, sem conter 
alternati vas de preço ou de qualquer outra condi ção que induza o j ulgamento a mais de um resultado. 
sob pena de desc lass ificação. · 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada aq uela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça víncul o à proposta de outro 
li citante. 

10.6. As propostas que contenham a descri ção do obj eto. o valor e os documentos complementare 
estarão dispon íve is na internet. após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

1 1. 1. O Pregoei ro declarará o vencedor e, depois de decorri da a fase de regulari zação fi sca l e trabalhi sta 
de microempresa ou empresa de pequeno porte, se fo r o caso. concederá o prazo de no míni mo trin ta 
minutos, para que qualquer li citante mani feste a intenção de recorrer, de fo rm a motivada, isto é. 
indicando contra qual(is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais moti vos. em campo própri o do 
sistema. 

1 1.2. Havendo quem se mani feste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempesti vidade e a ex istência de 
motivàção da intenção de recorrer, para decidir se ad mite ou não o recurso. fu ndamentadamente. 

1 1.2.1. esse momento o Pregoe iro não adentrará no mér ito rec ursai, mas apenas ve rifi cará as 
cond ições de ad mi ssibil idade do recurso. 

11 .2.2. A fa lta de mani festação moti vada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
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11 .2.3. Uma vez admitido o recurso .. o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três di as para 
apresenta r as razões, pelo sistema eletrônico, fi cando os demai s licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrôni co, em outros três dias. que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indi spen áve is à defesa de seus interesses. 

11 .3. O acolhimento do recurso inval ida tão somente os atos insuscetíve is de aproveitamento. 

11 .4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interes ados, no endereço constante 
neste Edital. 

1 1.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempesti vamente. 

11.5. 1. O não conhec imento do recurso não impede o seu acolhimento na quali dade de peti ção. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12. 1. A sessão públi ca poderá ser reabe1ta: 

12. 1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anul ação de atos anteriores à rea li zação da 
sessão públi ca precedente ou em que seja anulada a própri a sessão públi ca, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12. 1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor class ifi cado ou quando o 1 icitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulari zação 
fisca l e trabalhi sta, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123/2006, serão adotados os procedim entos 
imedi atamente po teriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os 1 icitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a essão reaberta. 

12.2. 1. A convocação se dará por meio do sistema eletrôni co ("c hat'"), e-mail . ou, ainda. fac -símile. de 
acordo com a fase do procedimento licitatóri o. 

12.2.2. A convocação feita por publicação em Di ário Oficial ou por e-mail e da r-se-á de acordo com os 
dados contidos no https://www.compraspresidentedutra.com.br sendo responsabilidade do li citante 
manter se us dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13. 1. O obj eto da licitação será adjudicado ao licitante dec larado vencedor. por ato do Pregoeiro. caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente. após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13 .2. Após a fase recursai, constatada a regul aridade dos atos prati cados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14. 1. Após a homologação do resultado da presente li citação, o Munic ípi o de Presidente Outra/MA, 
através do Órgão Gerenciado r, convocará a(s) empresa(s) adj udi catária(s) para assinatura da Ata de 
Registro de Preços, observado o prazo de 05 (c inco) di as úteis contados da Noti ficação. 

14. 1 .2. Alternati vamente à c01w ocação para co mparecer perante o órgão ou entidade para a ass inatura 
da Ata de Registro de Preços, a Admini straçãu poderá encaminhá-l a para ass inatu ra, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (A R) ou meio eletrôni co, para que seja ass inada e 
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devolv ida no prazo de até 05 (c inco) di as. a contar da data de se u rece bimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando sol icitado pe la 
lic itante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra moti vo justi ficado e aceito pe la 
Admini stração. 

14.3 - É fac ultado à Admini stração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regu lar no 
ato da Ass inatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes remanescentes. obedecida a ordem 
de class ifi cação, ou revoga r este Pregão, independentemente da apli cação das sanções previstas neste 
Edital. observado o disposto no subitem 14.8. 

14.3. l - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoe iro(a) poderá negoc iar diretamente com a 
proponente, obedec ida a ordem de class ifi cação. para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao ass inar a Ata de Registro de Preços a empresa adj udi catári a obriga-se a fo rnecer os prod utos a 
ela adjudicados, conforme especificações e condi ções contidas neste edital, em seus anexos e também na 
proposta apresentada. prevalecendo, no caso de di ve rgência, as espec ifi cações e condições do edital. 

14.5. Serão form ali zadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessá ri as para o registro de todos 
os itens constante no Termo de Referencia, com a indi cação do li citante ve ncedor, a desc ri ção do(s) 
item(ns). as respecti vas quantidades. preços registrados e demais condi ções . 

14.5. 1. Será incluído na ata, o registro dos licitantes que ace itarem cotar os produtos com preços iguais 
aos do licitante vencedor na sequência da class ificação do certame. exc lu ído o percentual referente à 
margem de preferência, quando o objeto não atender aos requi sitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666. 
de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará in tegralmente vinculada ao presente Edital, inc lusive a seus 
demais anexos, em tod as as suas cláusul as, e às Propostas recebidas e homologadas por ocasião da 
sessão pública do certame, independentemente de transc ri ção, bem como obedecerá, na íntegra, ao. 
Decreto Federal nº . 7.892/ 13, alterado pelo Decreto nº 8.25 0114, à Lei 10.520/2002. Lei 8.666/93 e a 
toda a legislação pertinente. 

14 . 7. A A ta de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a partir do cumprimento dos 
requ is itos de public idade ofi cial, e estará integralmente condicionada às cláusul as deste Ed ital, 
independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fo rnecedor primeiro cl assifi cado, depoi s de convocado, não comparecer ou se recusar 
a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sa nções a ele previstas neste Ed ital. a 
PREFE ITU RA MUN ICIPAL DE PR ESIDENTE .. OUTR A - MA. registrará os demais lic itantes. na 
ordem de class ifi cação. 

14.9. A Ata de Registro ele Preço poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições contidas no art. 65 
da Le i nº 8.666. de 1993 e suas alterações. 

14. l O. O registro a que se refere o item 14.5 . l tem por objeti vo a fo rmação de cadastro de reserva no 
caso de im possibilidade de atend imento pelo primeiro co locado da ata. nas hipóteses prev i tas no 
Decreto Federa l nº 7.892/ 13. 

14.11 . Se houver mais de um lici tante que aceitar cotar os bens com preços iguais aos do licitante 
vencedor, serão class ificados segundo a ordem do últim o lance apresentado du rante a fase competitiva. 
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14. 12. A ordem de class ifi cação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14. 13. 1 A Prefeitura M unici pai de Pres idente Outra - MA adotará a práti ca de todos os atos necessá rios 
ao control e e admini stração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódi co dos preços 
praticados no mercado para os proc!L:tos registrados, nas mes mas condi ções de fo rnecimento. 

14.1 3.2 Durante a vigência da ata. os preços registrados serão fi xos e irreaj ustáveis. exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prev ista na alínea ··d '" do inci so 11 do 
art. 65 da Le i n.º 8.666/93, devidamente comprovada. ou quando os preços prati cados no mercado 
sofrerem red ução. 

14. 13.3. Mesmo comprovada a ocorrênci a de situação prev ista no Art. 65 da Le i n. º 8.666/93, a 
Adm inistração. se julgar conveni ente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro proces o 
lic itatório. 

14.13.4. A benefi c iári a, quando fo r o caso previsto ac ima, deverá fo rmul ar à admini stração 
requerimento para a revi são comprovando a ocorrência do fa to. 

14. 13 .5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: li sta de preço de fa bri cante, 
notas fi scai s de aquisição de matéri as-prima , de transporte de mercadori as, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da rev isão. 

14. 13.6. Junto com o requerimento a benefici ári a deverá apresentar pl anilhas de custos comparat ivas 
entre a data de fo rmulação da Proposta e do momento do pedido de revisão. ev idenciando o quanto o 
aum ento de preços ocorrido repercute no va lor total pactuado . 

14. 13. 7. A ad mini stração, reconhecendo o desequi 1 íbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
va lores pactuados. 

14.1 3.8 Quando o preço inicialmente registrado, por moti vo superve ni ente dev idamente comprovado, 
tornar-se superio r ao preço praticadó no mercado. o Contratante poderá convocar o fo rnecedor. visando 
à negociação para redução de preços e sua adequação ao prati cado pelo mercado. 

14 .1 3.9. Frustrada a negociação, o fo rnecedor será liberado cio compromi sso assumi do. 

14. 13.1 O. a hipótese do parágrafo anteri or, o Contratante convocará os demais fo rnecedores. visando 
igual oportunidade de negociação. 

14. 13 .1 1. Quando o preço ele mercado tornar - se superi or aos preços registrados e o fo rnecedor. 
mediante requerimento dev idamente comprovado, não puder cumprir o comprom isso. o Contratante 
poderá: 

1 - Liberar o fo rnecedor do compromi sso assumi do. sem apli cação de penal idade. confirmando a 
veracidade dos moti vos e comprovantes apresentados. e se a comunicação ocorreu antes do ped ido 
do fo rnecimento; 

li - Convocar os demais fo rnecedores, visando igual oportuni dade de negociação. 

14.13. 12 Não havendo êxito nas negoci ações, o Contratanre procederá à revogação da A ta de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíve is para obtenção da contratação mais vantajosa. <:;;;;;/ 
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14.14 . 1. os termos do art . 22 do Decreto nº 7.892/20 13. desde que devidame nte justi fic ada a 
vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência. poderá ser utili zada por qualquer órgão ou 
entidade da admini stração que não tenha participado do certame 1 ic itató ri o, medi ante anuência do órgão 
gerenciador, de acordo com as condi ções e as regras estabe lec idas na legis lação aplicáve l à matéria. 

14. 14.1.1 . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anter ior fica condic ionada à 
rea li zação de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não parti cipara m do regist ro de preços. que 
demonstre o ga nho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da utili zação da 
ata de registro de preços: 

14. 14. 1.2. O quantitativo decorrente das adesões à A ta de Registro de Preços não excederá, na 
tota lidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão ge renciador e órgãos 
parti cipantes. 

14. 14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autori zação do órgão gerenciador. 
Após a autori zação do órgão gerenciador. o "carona" deverá efet ivar a aqu isição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa di as), observado o prazo de vigê nci a da ata. 

14.14. 1.4. As aq ui sições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (c inqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

14. 14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo vale r-se de out ros meios lega is para adqu iri -los, 
observado o disposto neste ed ital e seus anexos. 

14. 14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fo rneci mento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do processo espec ifico para compra. 
resultar preço igual ou superior ao registrado . 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14. 15 . l O Fornecedor terá o se u Registro de Preços cancelado, por in termédio de processo 
ad mini strat ivo espec ifi co, assegu rado o contrad itório e ampla defesa, quando: 

a) - descu mpr ir as condi ções da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que 
deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento eq ui valente no prazo estabelecido 
pela Adm ini stração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 

d) - sofrer sanção previ ta nos inci sos 111 ou IV do caput do art. 87 da Le i nº 8.666, de 1993, ou no ai1. 
7° da Lei nº l 0.520, de 2002. 

e) - fo rem observadas razões de interesse pliblico, :ios terlnos do art . 78 , inci so XII , da Lei nº 8.666/93. 
de de que devidamente comprovadas; 
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14.15.2. O cancelamento de regi stros nas hipóteses prev istas nas letras ··a··, .. b .. e "'d .. deste item. será 
formal izado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contrad it ór io e a ampl a defesa. 

i .+.15.3 . O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni ente, decorrente de caso 
fo rtuito ou fo rça maior, que prejudique o cumprimento ela ata, devidamente comprovados e justifi cados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fo rnecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação ele garanti a contratual prevista no art. 56 da Lei nº . 8.666/93 . na 
presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será adm itida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU CNSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando ela exi stência de demanda para os produtos registrados, o Município de Pres idente 
Outra/MA , por meio da SECRETARIA REQUISITA TE. convocará o detentor do preço registrado 
para a ass inatura do contrato (A nexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (ci nco) dias úteis, prazo este que 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solic itado pelo licitante vencedor du rante o 
se u transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (c inco) dias úteis. contados a partir da data de sua convocação, 
para ass inar o Termo de Contrato ou ace itar instrum ento equi valente, conforme o caso (Nota ele 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de deca ir do direito à contratação, se m prejuízo das 
sanções previ stas neste Ed ital. 

17.2. 1. Alternati vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou ent idade para a ass inatura 
do Termo de Contrato, a Admin istração poderá encaminhá-l o para a sinatura, medi ante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para que seja assi nado e devo lvido no prazo 
de 5 (c inco) di as, a contar da data de se u recebimento. 

17.2 .2. O prazo previ sto no subitem anteri or poderá ser prorrogado, por igual período, por so li citação 
justifi cada do adjud icatário e aceita pela Administração. 

17.3 . A associação da li citante vencedora com outrem, a cessão ou transferênc ia, total ou parcial. bem 
como a fusão. cisão ou incorporação devem ser com uni cadas a Prefe itura Municipal de Pres idente 
Outra/MA para que este delibere sobre a adj udi cação do obj eto ou manutenção do contrato, sendo 
essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a todas as exigências de habilitação previstas 
no Ed ital. 

17.4 . O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equi va lente, emitida à em presa adj udi cada, 
im plica no reconheci mento ele que: 

17.4 .1 . Refer ida Nota está substituindo o contrato, ap li cando-se à relação ele negócios ali estabelec ida as 
disposições da Lei nº 8.666. de 1993 ; 

17.4 .2. A contratada se vincula à sua proposta e às prev isões contidas no edital e se us anexos: 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
~22 

Avenida Adi r Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site : https ://presidentedu tra. rna .gov. br / 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 
17.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previ stas nos arti gos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Admini stração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.5. O prazo de vigência da con tratação é o previ sto no Termo de Referência. Anexo 1 do presente 
Edital. 

17.6. Prev iamente à contratação a Ad mini tração reali zará consulta para identi ficar possíve l suspensão 
temporári a de participação em licitação, no âmbito do órgão ou ent idade, proibi ção de contratar com o 
Poder Público. bem como ocorrências impediti vas indiretas, observado o di sposto no art. 29, da 
1 nstrução Normati va nº 3, de 26 de abri 1 de 20 18, e nos termos do art. 6°. 111 , da Lei nº 10. 522, de 19 de 
julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6 .1. Nos casos em que houver necess idade de ass inatura do instrumento de contrato. e o fo rnecedor 
esti ver inscrito no SICAF, deste poderá ser di spensada a documentação abrangida pelo referido 
cadastro . 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no ed ital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a v igência do contrato. 

17. 8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habi litação consignadas no 
ed ital ou se recu sar a ass inar o contrato, a Admini stração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabívei s a esse li citante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de class ificação, para, após a comprovação dos requi sitos para habilitação. anali ada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negoc iação. ass inar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18. 1. As regras acerca do reaj ustamento em sentido geral do va lor con tratual são as estabelecidas na 
Minuta do Contrato. anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19. 1. Os critéri os de entrega. recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 5 do Termo de 
Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20. 1. As obri gações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. bem 
como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21. 1. As regras acerca do pagamento são as estabelec idas no Termo de Referência. bem como na minuta 
do contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22. 1. O licitante que. convocado dentro do prazo de va lidade da sua proposta, não assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços, não entregar a documentação ex igida no edi ta l, apresentar documentação 

fa lsa, causar o atraso na execução do objeto, não manti ver a proposta, fa lhar na execução do contrato, 

fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, declarar in formações fa lsas. e cometer 

fraude fi scal , mediante procedimento administrat ivo que lhe assegurará o cont raditório e a ampl a 

defesa, ficará impedido de li citar e de con tratar com o M unicíp io de Presidente Outra/MA, e será 

descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal. pelo prazo de até cinco anos. sem 
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prej uízo das multas prev istas nesre edital e no contrato e das demais cominações lega is, garanti do o 
direi to à ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condi ções fi xadas neste edital, erros ou atraso e 
quaisquer outras irregularidades não j ustifi cadas, poderão ser apli cadas isolada ou cumul ati vamente, 

garantidos o contraditóri o e ampl a defesa, as seguintes penali dades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0.5% (ci nco décim os por cento) ao di a so bre o va lor do Contrato em caso de atraso na entrega do 

objeto. li mitada a inci dência a 15 (quin ze) di as. Após o déc imo quinto dia e a critéri o da 

Adm ini stração. no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-ace itação do objeto, de .forma a 
configura r, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prej uízo da resc isão 

uni late ral da avença; 

b) 5% (c inco por cento) so bre o va lor do contrato, em caso de atraso superi or a 15 (quinze) dias úte is na 
subst ituição de prod utos entregues com avari as ou com prazo de va lidade infe rior ao exigido. Após o 

décimo quinto dia útil e a critério da Admini stração, poderá ocorrer a não-ace itação do obj eto. de fo rma 

a configurar, nessa hipótese, inexecução parci al ou total da obi·i gação assumida, sem preju ízo da 
rescisão uni lateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o va lor do Contrato. em caso de atraso na entrega do obj eto. por 
período superi or ao prev isto na alínea ··a", do subitem 22 .2. 1., ou de inexec ução parcia l da obrigação 
assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o va lor do contrato. em caso de inexecuçã.o total da obrigação assu mida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de li citar ou contratar com o Muni cípi o de Pres idente 
Outra/MA, poderá ser aplicada ao forn ecedor juntamente com a de multa. As penalidades são 
independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital. serão descontadas após regul ar processo admini st rati vo. dos 
pagamen tos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não resta rem pe ndentes valores a serem pagos ao prestador de serviço ou se os valores das 

mul tas fo rem superi ores aos pagamentos devidos, fica o PR ESTA DOR DE SERVIÇOS ou 
ADJ UCATÁ RI O obri gado a recolher a importância dev ida no prazo de 15 (q uinze) dias. a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta Prefeitura 
Municipa l, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimpl emento das obri gações contratadas admi tem prorrogação nos casos e 
condições espec ificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93 . sendo considerados injustificados os atrasos 
não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A so li citação de prorrogação. com sua j ustifica ti va, deverá ser fo rm ulada por escrito e 
encami nhada com antecedência mínima de O 1 (um ) di a do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Cm 1iràtada. 
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22.8 A apli cação das penalidades será precedida da concessão da oportuni dade de ampla defesa e 

contraditório por parte da CONTRATA DA , na fo rma da lei. 

22 .9 As penalidades serão obri gatori amente registradas no cadastro de fornecedores mun ic ipal e no 

SICAF e, no caso de impedimento do di re ito de licitar, o li citante deverá ser desc redenciado por igual 

período. sem prej uízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

22. 1 O. O va lor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada. 

amigáve l ou judicialmente. 

22. 11 . enhum pagamento será fe ito à empresa contratada. antes de pagas ou relevadas as multas que 
lhe tenham sido apli cadas . 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23 . 1. Os cri térios de controle e fiscali zação do ohjeto estão previstos no Termo de Referênc ia. anexo 1 

deste Edital . 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24. 1. A té 03 (três) di as üteis antes da data des ignada para a abe rtu ra da sessão pública, qualq uer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser rea li zada por forma eletrôn ica, pelo endereço 
https://www.compraspresidentedutra.com.br 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxili ado pelos responsáve is pe la elaboração deste Edi tal e seus anexos. 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

24.4 . A colhida a impugnação, será definida e publi cada nova data para a realização do certame. 

24 .5. A republi cação do edital somente não será rea li zada se, inquesti onave lmente, a alteração não 
afetar a fo rmul ação das propostas . 

24 .6. Os pedidos de esc larec imentos referentes a este processo li citatóri o deverão ser enviados ao 
Pregoe iro, até 03 (três) dias úteis anteri ores à data designada para abe11ura da sessão públi ca, 
exc lus ivamente por meio eletrônico via in ternet, no endereço indicado neste Edi ta l. 

24.7. O pregoe iro responderá aos pedidos de esc larec imentos no prazo de do is dias úteis, contados da 
data do recebimento do pedido e poderá requi sitar subsídios formais aos responsáveis pe la elaboração 
do ed ital e dos anexos. 

24 .7. 1. As impugnações e pedidos de escl arecimer;tos não suspendem os prazos prev istos no certame. 

24.8. A concessão de efe ito suspensivo à impugnação é med ida excepcional e deverá ser moti vada pe lo 
pregoe iro, nos auto do processo de li citação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarec imentos serão divulgadas pelo si tema e vincularão os 
partic ipantes e a admini stração. 

25. DAS AMOSTRAS 
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25. 1. O Pregoeiro poderá so lic itar do licitante provisori amente class ifi cado em 1° lugar. a ap resentação 
de amo tra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admin istração Municipal. no prazo e dem ais condições 
previstas no Termo de Refe rência, anexo 1 deste Edital. 

25.2 . Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(ram) o menor preço não seja(m) 
compatível(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclass ificada a li citante por incompatibilidade do 
produto ofeitado com as espec ificações do edi tal. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26. 1. Da ses ão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. ão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reali zação do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro di a útil 
subsequente, no mesmo horário anter iormente estabe lecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pe lo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasíli a -- DF. 

26.4. No julga mento das propostas e da habilitação, o Pregoe iro poderá sanar erros ou fa lhas que não 
alterem a substânci a das propostas, dos documentos e sua validade j urídica, mediante despacho 
fundamentado. registrado em ata e acess ível a todos, atribuindo-lhes va lidade e eficác ia para fin s de 
habili tação e class ifü:ação. 

26.5. A homo logação do resultado desta li citação não imp licará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Admi ni stração Munic ipal o di rei to de, no seu interesse, an ul ar ou revogar. a 
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente li citação, dando ciência às parti cipantes, na fo rm a da 
legislação vigente. 

26.7 . As normas disciplinadoras da licitação serão se mpre interpretadas em favo r da ampliação da 
di sputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Admini stração, o princípi o da 
isonomia, a fina li dade e a segurança da contratação. 

26 .8. Os 1 icitantes assumem todo~ os custos dê preparação e apresentação de suas propostas e a 
Ad mini stração não será, em nenhum caso, responsáve l por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo li citatório . 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edi ta l e seus Anexos, exc luir-se-á o dia do início e 
incluir-se- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de exped iente na 
Adm ini st ração. 

26 .1 O. O de atendimento de exigências fo rmais não esse nciais não importará o afastamento do li citante, 
desde que seja poss íve l o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomi a e do interesse 
públ ico . 

26. 11. Qua lquer marca mencionada nas descri ções do · itens constantes na planilha orçamentária a que 
se refe re o subitem 4.1 do Termo de Referência, servirá apenas como referênc ia para julgamento e/ou 
classificação, podendo a li citante cotar, em sua proposta, produto de marca "simi lar'', ou de "qual idade 
equi va lente''. 

26 .12. Em caso de divergência entre di spos ições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referênci a e se us anexos. 
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26.13. O Edi ta l está · t.i isponibili zado, na integra, no endereço eletrônico 
https://www.compraspresidentedutra.com.br ou http ://presidentedutra.ma.gov.br/. e também poderá 
ser li do e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Presidente Outra - MA, situada na Av. Adi r 
Leda, s/n, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, 
mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo adm ini strat ivo permanecerão co m vi sta 
franqueada aos interessados. 

26.1 4. As licitan tes, após a publicação ofic ial deste Ed ital, ficarã.o responsáveis pelo acompanhamento. 
mediante o acesso aos sítios menc ionados no subitem 26. 12, das eventuais republicações e/ou 
retificações de edital , respostas a questi onamentos e impugnações ou quai squer outras ocorrências que 
porventura possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abert ura 
da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões re lativas ao presente Edital será o de Presidente Outra/MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mai s priv ilegiado que seja. 

26. 16. Todas as Dec larações ex igidas este Ed ital, deverão ser confeccionadas em papel timbrado próprio 
da empresa 1 icitante. 

26.17. Integram este Edital, para todos os tlns e efe itos, os seguintes anexos: 
26.1 7. 1. ANEXO 1 - Termo de Referência e seu anexos. 
26.17.2. ANEXO li - Modelo de Proposta. 
26.17.3. ANEXO Ili - Minuta da Ata de Registro de Preços. 
26.17.4. A EXO IV - Minuta do Termo de Contrato. 
26 .1 7.5. A EXO V - Dec laração que cumpre os req ui sitos estabe lecidos no a11igo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, esta.ndo apto a u ~ ufruir cio tratamento favo recido estabe lecido em seus 
ans. 42 a 49. · 

26. 17.6. ANEXO VI - Declaração ele sujei ção às cond ições estabe lecidas no Edita l e Inexistênc ia de 
Fatos Supervenientes Imped iti vos da Habi.litação. 

26.17.7. ANEXO- Vil - Declaração que não emprega menor ele 18 anos em trabalho notu rno. perigoso 
ou insa lu bre e não emprega menor ele 16 anos, sa lvo menor. a panir de 14 ano:; . na condição de 
aprendi z, nos termos do a11igo 7º. XXX lll , da Const itui ção. 

26. i 7.8. ANEXO VI II - Declaração que a proposta fo i elaborada de fo rma independente, nos te rmos da 
Instrução 'orrnativa SLTl/MP nº 2. de 16 de setembro de 2009. 

26.1 7.9. ANEXO IX - Declaração que cu mpre plenamente os requi sitos de habilitação definidos no 
Edita l e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências ed italícias . 

26.17.1 O. ANEXO X - Declaração de Idoneidade. 
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